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Condomínio

CONDOMÍNIO

Entende-se  condomínios, a edificações de um ou mais pavimentos construídos sob a forma de unidade isolada entre si, destinada a fins residenciais ou não residenciais, e poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade propriedade autônoma sujeita a limitações pela lei 4.591/64.

O condomínio estabelece, um complexo  de relações, pondo face a face os gostos, concepções de vida, graus de educação e civilidade, alem dos problemas decorrentes de uma  vizinhança muito próximo. A possibilidade de atrito é muita ampla.

Com isso a lei não perdeu de vista tais aspectos e embora deixe livre o trafico da vontade, com propriedade, traçou um território mínimo a ser observada, estatuindo princípios obrigatórios para a convenção de condomínio.
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Condomínio

E é nestes princípios que se delineia a vida interna do condomínio, regulando-se com o complexo de direitos e deveres de todos que estiverem em seus limites. E aos condôminos cabe  o bom senso de seguirem as regras impostas pelo regimento interno, e assim a liberdade de cada um e da coletividade sofrerá limitações  no interesse de todos, de tal forma que se torne viável a vida daquele agrupamento.

Vale ressaltar, que o regimento interno abrange também alem dos condôminos, qualquer indivíduo que demande suas instalações, em decorrência de seu caráter de auto regra. 

1 Os condôminos são obrigados a concorrer na proporção  de sua parte, para as despesas de conservação sendo assim responderão correspondente ao seu quinhão.

Respeitando os limites traçados pela lei, aos condomínios  é licito convencionar o que melhor lhe aprouver, tendo-se em vista as regras mínimas de urbanidade, moralidade, higiene, respeito aos vizinhos etc. 
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Condomínio
Agindo nesse sentido, os condôminos tomam conhecimento  do que lhes pertence com caráter de exclusividade e aquilo que toca aos comunheiros  em geral. Ficam sabendo o que podem utilizar sozinhos e aquelas coisas cujo se estende a todos. 

A vida em condomínio apresenta particularidades e abre uma ampla área de turbulência, pois nele vivem pessoas de formações diferentes, com gostos atitudes modo de vida própria, etc., daí é objetivado a preservação da sua integridade física, alem da harmonia nas relações de seus membros, e dentro deste espirito a lei proíbe também alterações na sua fachada, enfeitar esquadrias com cores diferentes etc.  por exemplo, um condômino não pode pintar sua fachada da cor que  ele entender mais conveniente, tem que obedecer a cor escolhida em convenção para o conjunto do prédio.

Como também não será permitido obra que comprometa a estrutura do edifício. Ainda que dentro de sua unidade, e qualquer alteração observará a segurança da edificação. O uso da unidade não poderá ser exercido de forma a prejudicar os demais condôminos. 
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Condomínio
Considera-se ilícito o uso nocivo ou perigoso ao sossego, a salubridade  e as segurança dos outros condôminos. O uso  das partes comuns será feito de molde  a não prejudicar os demais condôminos. Todos usarão os elevadores, as escadas, salão de festas, garagens etc, tudo dentro do preceito de boa vizinhança sem dano a outrem.

GARAGEM

O direito a guarda de veículos, nas garagens, será tratado como objeto de propriedade exclusiva e será vinculada a unidade habitacional a que corresponde. Esse direito poderá ser transferido a outro condômino independentemente da venda da unidade a que corresponder, vedada sua transferencia a pessoas estranhas ao condomínio.

Não se constitui relação de guarda ou de depositário do condomínio com cada condômino, o fato de estacionar e guardar seu veiculo na sua unidade autônoma (vaga ou garagem) razão pela qual a responsabilidade por essa guarda continua exclusiva do condômino, em caso de dano ocorrido. 
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Condomínio
Mesmo porque a garagem não foi organizada para produzir renda ao condomínio. Ao contrario, a garagem existe para proveito da propriedade, pois esta valoriza o apartamento e proporciona ao dono o estacionamento cômodo no próprio edifício. Logo, ele é quem deve arcar com os incômodos.

DA RESPONSABILIDADE

Para ficar positivada a culpa do condomínio em furto de veiculo, é mister demonstrar que o fato ocorreu por culpa de seu representante legal, seus prepostos não bastando uma simples contestação, pois é público e notório que nos mais sofisticados sistemas de segurança e dispositivos de vigilância, furtos e danos ocorrem face  as impossibilidade de impedir a ação de assaltantes e atitudes de pessoas eu podem ou não ser os condôminos. Nesse caso não cabe a reclamação ao condomínio, pois nada teve a ver com o acidente ocorrido
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Condomínio
As partes comuns do condomínio estão sujeitas  a danos em decorrências  de atos praticados por qualquer pessoa (comunheiros, locatário, ocupante, etc.) ou seja, qualquer estrago nas áreas comuns dos condomínios, fica obrigado a reparar o dano aquele que o fez.

As despesas para reparação de danos dessa natureza, decorrente  de ato imputável a qualquer condômino, não são rateadas. Este entendimento tem aplicação também, quando o condômino promove serviço de qualquer natureza em seu apartamento, sala ou loja, que danificar as partes comuns.

Em qualquer uma destas hipóteses o responsável arca com as despesas, sendo licito ao condomínios acionar o causador do dano para que diligencie no sentido de providenciar as reparações necessárias.

A questão de indenizar é definida pela convenção de cada condomínio. Tem sido regra geral a não responsabilidade do condomínio  quanto a este assunto, no que também tem sido a jurisprudência predominante. Pois em casos semelhantes a direito estava do lado do condomínio,  quem causou o dano, tem que repara-lo, como já dito, o direito e a jurisprudência predominante favorável impera nestes casos. 
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Condomínio
Porém se o condomínio exerce o controle de garagem do edifício fiscalizando a entrada e saída de pessoas, responde por danos sofridos por veículos ali guardado, não tendo eficácia regulamento em que se consigna a exclusão previa de qualquer responsabilidade. O condomínio neste caso é responsável pelos danos ocorridos na garagem. 

Por fim, nestes modos, quando responsável o condomínio, a verba da condenação recai sobre todos os condôminos, inclusive a quem foi causado o dano. (se condômino, locatário).

O LOCATÁRIO

O locatário, não tem vinculo jurídico com o condomínio, no tocante as questões que derivam da direta relação da qualidade de condômino  referente as despesas condominiais. Nem se permite a ele discuti-las com o condomínio, assim e este não se concede o direito de cobras tais despesas do mero inquilino. A obrigação é do condomínio e em contrapartida também o corresponde o direito é seu. 
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Condomínio
Nada tendo o locatário a ver com despesas do condomínio, porem, se este causar danos a garagem, ficara obrigado a reparar o dano, pois como já dito, cabe reparar o dano a pessoa que causou, independente de condômino ou não.

A responsabilidade do condômino nestes casos (danos ao condomínio) é solidaria com a do locatário, e o condomínio é parte legitima para acionar o condômino locador, bem como a seu locatário, quando há afronta as normas da convenção, com prejuízos para os comunheiros.
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CONCLUSÃO

No nosso entendimento, o condomínio estabelece um complexo de relações, colocando os gostos, graus de educação e civilidade entre condôminos para vida em conjunto. Pois  cada pessoa tem modos diferentes e a possibilidade de brigas, discussões é muito grande, decorrente de uma vizinhança muito próxima.

Por estes motivos que todas as questões que possam levar ao entendimento diverso de alguns condôminos é resolvida pela convenção de cada condomínio. O condomínio, como qualquer imóvel sofre restrições e limitações, cabendo a cada condômino responder o que corresponde a ele. Agindo nesse sentido cada um toma conhecimento do que lhe pertence com caráter de exclusividade e o que pertence a todos (área comum).

As partes comuns dos condomínios estão sujeitas a danos em decorrência de atos praticados por qualquer pessoa. Por isso fica obrigado a reparar o dano aquele que o fez, e essas danificações não são rateadas pelos condôminos. Em qualquer hipótese dessa natureza o responsável arca com as despesas, sendo licito o condomínio acionar o causador do dano.
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Em um eventual acidente na garagem (área comum), a questão de indenizar é resolvida pela convenção de cada condomínio, pois tem sido regra geral, não o responsabiliza-lo, achando que não é de direito o condomínio pagar por um acidente dentro de uma garagem ocasionado talvez por um descuido do condômino.

Em casos semelhantes o direito estava a favor do condomínio e a jurisprudência predominante era favorável, nestes casos a possibilidade de responsabilizar o condomínio é nula mas se o condomínio exerce uma vigilância sobre a garagem controlando entrada e saída de pessoas e veículos,  com representantes ou prepostos, ele fica obrigado a reparar o dano.
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